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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

____________________________________________________________________
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
REUNIÃO ORDINÁRIA
DIA 7 DE NOVEMBRO DE 2024
___________________________________________________________________
PRESIDENTE NADER:
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA REUNÃO ANTERIOR.
O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS MEMBROS DESTA COMISSÃO, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
_____________________________________________________________________
LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: 
(Presidente pode escolher alguém para ler o expediente)
Projeto de Lei Ordinária nº 67 de 2024, Revoga as Leis Municipais nºs 3.683/2002 e 5.060/2015, que dispõem sobre o conselho municipal antidrogas.
Projeto de Resolução nº 3 de 2024, Institui o Regimento Interno da Câmara Municipal de Três Passos.
Emenda nº 17 de 2024, ao Projeto de Resolução nº 3 de 2024.
______________________________________________________________________
PRESIDENTE NADER:
Hoje temos a presença das Secretárias Municipais de Assistência Social e de Saúde, Senhoras Rosani de Nascimento e Rosicler Seghetto, convocadas para a reunião, a fim de prestarem maiores informações em relação aos seguintes projetos de lei:
- PL nº 68/2024: autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei nº 6011, de 5 de dezembro de 2023, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2024, no valor de R$ 330.000,00, proveniente de emenda parlamentar federal, para contabilização da despesa referente à reforma do espaço do Centro de Convivência Irmã Dulce, com instalação de cozinha.
Este projeto de lei já recebeu parecer favorável da Comissão de Orçamento e Finanças, sendo que durante a sua segunda discussão, realizada na sessão do dia 28 de outubro, foi solicitado adiamento com pedido de vistas.
__________________________
- PL nº 74/2024: autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei nº 6011, de 05 de dezembro de 2023 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2024, no valor de até R$ 70.000,00, objetivando a contabilização da aquisição de materiais e equipamentos para as Unidades Básicas de Saúde e Educação Continuada na Saúde, referente ao Programa Rede Bem Cuidar do Governo do Estado do RS.
Este projeto de lei será analisado hoje pela Comissão de Orçamento e Finanças, pois foi lido e distribuído à COF na última sessão (4/11/2024).
______________________________________________________________________
PRESIDENTE NADER:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 67/24 – Revoga as Leis Municipais nºs 3.683/2002 e 5.060/2015, que dispõem sobre o conselho municipal antidrogas, em função de que os pacientes são atendidos através de grupos especializados no CAPS, não havendo, pois, necessidade do conselho municipal antidrogas.
· A orientação técnica já foi fornecida na reunião anterior.
· A Secretária Municipal de Saúde Rosicler Seghetto e a servidora Maria Helena Krummenauer estiveram presentes na reunião anterior, do dia 24 de outubro, oportunidade em que prestaram maiores informações quanto à matéria em análise.
 ____________________________________________________________________
RELATOR JOÃO:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE NADER:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao voto do relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE NADER:
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/24 – Institui o Regimento Interno da Câmara Municipal de Três Passos. 
Este projeto estabelece o novo Regimento Interno da Câmara e revoga o anterior, que é do ano de 2003 e encontra-se defasado.
EMENDA Nº 17/24 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/24 – altera o horário de início das reuniões das Comissões Permanentes para as 17h45min, em vez das 17h.
· Estamos aguardando retorno do Igam quanto à elaboração de emenda aditiva/modificativa ao projeto de resolução nº 3/24, a fim de incluir a questão da federação partidária.
______________________________________________________________________
RELATOR NADER:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE NADER:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.


